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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
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• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um texto 
literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finalidade e à 
função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome
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Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL. DOMÍNIO DOS 

MECANISMOS DE COERÊNCIA TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DA ORAÇÃO E DO 
PERÍODO: EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.
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RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

 

NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS: OPERAÇÕES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO); EX-
PRESSÕES NUMÉRICAS; MÚLTIPLOS E DIVISORES DE NÚMEROS NATURAIS; PROBLEMAS. FRAÇÕES E OPERAÇÕES COM 

FRAÇÕES

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)
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Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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MEIO AMBIENTE E SOCIEDADE: PROBLEMAS, POLÍTI-
CAS PÚBLICAS, ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMEN-

TAIS, ASPECTOS LOCAIS E ASPECTOS GLOBAIS

A QUESTÃO AMBIENTAL
Antes de mais nada é bom lembrar que só podemos entender a 

questão ambiental, aqui no Brasil, na forma da onda da globalização 
neoliberal que vem promovendo uma total perda da soberania na-
cional sobre a gestão dos seus recursos naturais, coibindo assim a 
alternativa de projetos de desenvolvimento sustentáveis, aprofun-
dando as desigualdades sociais, dilapidando os recursos naturais, 
excluindo em grande parte a população do mercado de trabalho, 
sem que participe dos frutos propiciados pelo avanço da ciência e 
tecnologia.

Quanto a esta questão, não confundir, por exemplo, efeito est-
ufa, (natural, conceito da Física) com efeito de estufa (aquele provo-
cado pela ação do homem, conceito da geografia). Lembre-se: a úl-
tima grande conferência sobre o clima, se deu em Kioto, Japão, no 
ano de 1997, sendo que este ano houve mais um encontro em Bohn 
no qual ficou claro que alguns países não estão cumprindo suas res-
oluções. Dois resistentes foram a Austrália e o Japão. O Governo 
Bush neoliberal de direita não ratificou o acordo de Kioto mesmo 
sendo os EUA responsáveis pela emissão de ¼ dos “gases de estufa” 
do globo. Um capítulo polêmico deste encontro, foi a emissão dos 
gases de estufa, cujas quantidades devem ser reduzidas ao nível de 
quinze anos atrás.

Os Americanos são 100 milhões de carros. Cada americano 
consome energia para: 3 suíços, 4 italianos, 160 tanzanianos e 1100 
ruandeses. Utilizam 40% dos recursos renováveis do globo sendo 
que suas fontes de energia são baseadas em combustíveis fósseis: 
Carvão, Petróleo e Gás Natural.

A questão ambiental é uma questão global, sendo necessária 
uma ação conjunta de todos os países do globo. As energias car-
bonadas, petróleo e carvão, principalmente, as queimadas*, os 
gases emitidos pelas fábricas, são causas básicas do efeito de est-
ufa, ilha de calor, chuva ácida e inversão térmica, problemas sério 
dos tempos atuais e que reforçam uma de nossas principais con-
tradições. Ela reside no fato de não coadunarmos desenvolvimen-
to científico e questão ambiental. Lembre-se de que, no Brasil, es-
tamos conhecendo sérios retrocessos na legislação ambiental. Os 
principais são poder reflorestar com eucalípteros e o projeto de 
desmatamento da amazônia em fase de discussão. O projeto da 
bancada ruralista prevê redução da área de preservação dos at-
uais 80% para 20% na Amazônia e de 35% para 20% no Cerrado 
Amazônico.

Na quarta conferência mundial sobre o clima, chegou-se a con-
clusão de que a temperatura da terra deve elevar-se mais 5 graus 
até 2100. Os gases de estufa proveniente da queima combustíveis 
fósseis, em especial o petróleo e carvão, faz nossa necessidade 
de fontes alternativas como a solar, a eólica, a das marés, a dos 
géiseres ou a de biomassa, que são as fontes da revolução técnico 
científica. A agenda 21 é uma plano ambicioso que prevê a implan-
tação de um programa de desenvolvimento sustentável para todo o 

globo para o século XXI. Nela os países X se comprometem destinar 
0,7% dos seus PIBs para aplicação neste programa. Por enquanto 
só mandaram as fábricas que mais poluem. Há uma proposta de 
crescimento zero não aceita pelos países periféricos uma vez que 
teriam que estagnar o seu processo de industrialização.

Nas regiões de fronteira agrícola, ou em países de industrial-
ização recente, tais como os tigrinhos asiáticos, é muito comum o 
uso de queimadas para limpar campos. Estas se dão nos meses mais 
secos do ano, em áreas de pastagens ou queima de coivaras, casan-
do acidentes em rodovias, com mortes de pessoas, animais, e sérios 
problemas respiratórios em cidades circundadas por canaviais, num 
dos casos mais alarmantes de poluição atmosférica.

A escravidão de menores e de armazém é uma constante nas 
áreas de carvoaria, como as denunciadas na região Centro Oeste e 
Norte do Brasil.

Neste sentido, são também graves as denuncias feitas a Chi-
na dentro da OMC, já que este país é um paraíso proletário e um 
dos principais acusados de Dunnping Social. Não se esqueça da es-
cravidão de mulheres no mundo muçulmano e da venda de mul-
heres chinesas (Cidadania).

Aquecimento Global
Iceberg passa pela costa da Nova Zelândia em função do aquec-

imento global.
Estudos e alertas de especialistas sobre os efeitos nefastos do 

aquecimento global no futuro do planeta chamaram a atenção da 
população para o problema em 2006. Ambientalistas e pesquisa-
dores defendem que as ações contra a mudança climática devem 
ser imediatas para evitar um verdadeiro “desastre” para a econo-
mia mundial, que poderia sofrer decréscimo de até 20% na pro-
dução em 50 anos por culpa da alta das temperaturas do planeta.

» Mudança climática ameaça alimentação dos humanos
» Derretimento de geleiras indica aquecimento global
» Europa vive o outono mais quente dos últimos séculos
» Mudança climática causa extinção de mamíferos
» Planeta pode entrar em colapso em 50 anos, diz estudo
» Al Gore tenta salvar a Terra em filme
Essa é a advertência do relatório preparado pelo economista 

Nicholas Stern, que convocou os governos de todo o mundo a fixar 
um preço para as emissões de CO2 mediante o pagamento de im-
postos. O relatório adverte que, com uma alta das temperaturas de 
3ºC a 4ºC, o aumento do nível dos mares transformará centenas de 
milhões de pessoas em vítimas de inundações a cada ano.

As áreas litorâneas do sudeste da Ásia, sobretudo Bangladesh 
e Vietnã, assim como as pequenas ilhas do Caribe e do Pacífico 
terão que ser protegidas do mar. Grandes cidades como Tóquio, 
Londres, Nova York ou Cairo também ficarão expostas ao risco de 
inundações.

O lançamento do documentário Uma Verdade Inconveniente, 
protagonizado pelo ex-vice-presidente dos Estados Unidos Al Gore, 
ajudou a dar voz para o problema em 2006. Al Gore, que visitou o 
Brasil, defende que a adoção de medidas contra a emissão de gases 
efeito estufa é mais uma questão “ética” e “moral” do que política.
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Convenção da ONU
Diversos locais declarados patrimônio da humanidade podem 

estar ameaçados pelas conseqüências da mudança climática global, 
segundo o atlas apresentado em Nairóbi na Convenção das Nações 
Unidas sobre Mudança Climática, que reuniu durante duas semanas 
5 mil participantes.

A reunião da ONU, além de trazer dados novos sobre as con-
sequências climáticas, teve o objetivo de dar prosseguimento ao 
Protocolo de Kyoto, o acordo mundial fechado em 2005 que prevê 
cortes na emissão de gases estufa até 2012. O encontro acertou 
que as negociações para levar adiante e ampliar Kyoto deveriam 
acontecer em 2008 e alguns delegados criticaram a falta de uma 
ação firme para combater o aquecimento da Terra.

Apesar dos esforços para conter o avanço dos danos ambien-
tais, o ritmo das emissões de carbono no mundo mais que duplicou 
entre 2000 e 2005, de acordo com levantamento publicado pela 
rede mundial sobre o tema, a Global Carbon Project. As emissões 
vinham crescendo a menos de 1% anualmente até o ano 2000, mas 
aumentaram a uma taxa de 2,5% ao ano. Segundo a organização, 
a aceleração se deve sobretudo ao aumento do uso de carvão e à 
falta de ganhos na eficiência do uso da energia.

Alimentação
A mudança climática também põe em risco a comida dos seres 

humanos e torna ainda mais difícil o desafio de alimentar a cres-
cente população mundial, de acordo com a Organização das Nações 
Unidas para a Agricultura e a Alimentação (FAO).

Um novo estudo sobre os oceanos sugeriu que o fitoplâncton 
- o primeiro elo na cadeia alimentar marítima - será fortemente 
afetado pelo aquecimento climático. A pesca nos trópicos e nas 
médias latitudes pode ser severamente afetada pela perda destes 
microorganimos como resultado de águas mais quentes, acrescenta 
o artigo do botânico Michael Behrenfeld, da Universidade Estadual 
do Oregon (EUA).

O acelerado derretimento das geleiras foi apontado como um 
fato que mostra o imediatismo do problema. “No passado as ge-
leiras do norte mostravam um padrão que não correspondia aos 
modelos de mudança climática (provocada pelo aquecimento glob-
al), poderiam até mesmo ser usadas como um argumento contra o 
aquecimento global. Mas agora, dados dos últimos anos mostram 
uma mudança que se encaixa perfeitamente bem com os modelos 
de mudança climática”, disse o professor de glaciologia Per Holmlu-
nd, da Universidade de Estocolmo.

Se o aquecimento global prosseguir, o gelo do Ártico poderá 
derreter totalmente até 2080, alertou um grupo de cientistas eu-
ropeus. “Se a situação evoluir como prevêem os físicos, os campos 
de gelo do Oceano Ártico desaparecerão completamente até 2080”, 
disse Eberhard Fahrbach, do Instituto Alfred Wegner (AWI), mem-
bro do grupo Damocles de pesquisas sobre o Ártico europeu.

Calor
A Europa viveu um dos verões mais quentes da sua história, 

com ondas de calor por todo o continente. A Europa teve também 
o outono mais quente em décadas, até mesmo séculos, o que põe 
em risco o início da temporada de esportes de inverno nos Alpes. 
Na Holanda, o Instituto Real de Meteorologia informou que este ou-
tono foi o mais quente do país em 300 anos, com uma temperatura 
média de 13,5ºC.

ÁGUA
A água potável será um dos recursos mais caros (custo 

benefício) do século XXI. Sendo assim, os rios internacionais são, 
cada vez mais geoestratégicos, motivando conflitos entre os países 
envolvidos. Um grande exemplo é a questão do Nilo, ou ainda, as 

nascentes do rio Jordão, palco das disputas entre árabes e jude-
us, no Oriente Médio. Nestas regiões, água é, relativamente, mais 
importante que o petróleo. No Centro Oeste do Brasil, a calagem 
de solo causa eutrofização de mananciais, constituindo-se em um 
grave impacto sobre recursos hídricos. Não falta água por falta de 
chuvas. A grande causa da escassez é o mau uso dos solos agrícolas 
e urbanos por compactação pelo uso de máquinas e pastoreio ou 
ainda pela impermeabilidade de área urbana. Fala-se em taxar todo 
e qualquer uso de água. É necessário racionalizar o uso da água e, 
em caso extremo, seu racionamento. Quarenta municípios goianos 
já apresentam problemas crônicos com abastecimento de água. No 
município de Bom Jesus de Goiás os pivôs de irrigação chegaram a 
ser paralisados por ordem do ministério público. Todas as grandes 
cidades do mundo já se ressentem deste recurso, em especial as 
megacidades dos países periféricos, serão palcos, mais e mais, de 
disputas por rios que as abastecem e de grandes epidemias. O Nilo 
e o Níger são dois bons exemplos destas disputas. O Brasil emb-
ora tendo a maior reserva de água disponível do globo apresenta 
regiões em estresse hídrico, menos de 2000 metros cúbicos de água 
por habitante por ano. Este é o caso de muitas áreas do Nordeste.

ENERGIA
O século XIX foi da máquina a vapor, um motor a combustão 

externa. O século XX foi do motor a combustão interna. Já o século 
XXI será da célula de combustível que promete divorciar o automóv-
el da poluição. Quanto a nossa crise energética, tanto a Petrobrás 
quanto o setor energético e tudo o que é público no Brasil passaram 
a sofrer as conseqüências do projeto neoliberal. A receita do FMI 
foi retirar dinheiro das estatais para equilibrar as contas públicas. 
O resultado foi que não só a Petrobrás como todo o setor energéti-
co sofreram com tais medidas resultando em graves “Acidentes 
Ecológicos”, ameaças, ou até mesmo, apagões. Agora dois setores 
geoestratégicos estão prontos para serem privatizados. Outros 
setores como saúde, transporte e educação também estão sucatea-
dos. Desta forma os meios de comunicação de massa imperam em 
suas opiniões. “Achamos” que tudo no Brasil deve ser privatizado.

Quanto as fontes de energia, temos que analisá-las em termos 
de disponibilidade, viabilidade, extração, transporte, armazena-
mento, distribuição, poluente ou limpa, renovável ou esgotável. 
Assim, no caso do Brasil, as fontes alternativas, (biomassa, eólica 
ou solar) assumem uma importância fundamental por ser um país 
tropical. A energia solar é considerada a fonte energética do século 
XXI. Na década de 70, houve o fortalecimento da OPEP e OPAEP, 
(países produtores de petróleo) em reação às sete irmãs (empresas 
que controlam a distribuição do petróleo no globo e estão em pro-
cesso de fusões). No mundo, como um todo, os países buscaram as 
fontes alternativas como forma de se prevenirem ante as crises do 
petróleo. Lembre-se do programa Proálcool, da tentativa ineficaz 
das nucleares que Fernando Henrique acabou por quase desativar. 
É bom lembrar dos erros de projetos, como a represa de Balbina 
no Amazonas, causando sérios problemas ao meio ambiente. Por 
estes fatores, a dédada de 70 é considerada a “década da crise 
energética”, além, é claro, da variável social, com baixos salários e 
repressão militar duríssima. Lembrar da Operação Condor dos mili-
tares latino-americanos que trabalharam em conjunto na repressão 
as forças revolucionárias. Já a dédada de 80 foi considerada a “dé-
cada da destruição e perdida” com problemas ambientais sérios, 
dentre eles o acidente com o Césio em Goiânia.

Associe fontes de energia ao tipo de transporte adotado em 
cada país.
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Desta forma, fica mais fácil entender quais países são mais 
velozes na produção, como os tigres ou tigrinhos asiáticos, e porque 
países como o Brasil, Índia, China, Indonésia e Rússia são consid-
erados “países baleias”, por serem grandes e lentos. O modelo de 
transporte rodoviário é o mais caro.

O ferroviário é muito viável para o Brasil. Lembre-se da Norte-
Sul que vai interligar Belém (PA) a Senador Canêdo e começou, este 
ano, suas obras em

Anápolis.
A hidrovia é, sem dúvida, o transporte mais barato, em termos 

de custo benefício. Recentemente, num total desrespeito a legis-
lação ambiental, barcaças de grande calado resolveram, a revelia, 
tentar abrir uma hidrovia no rio Araguaia. Seria o Araguaia adequa-
do para se fazer uma Hidrovia? Não se esqueça das voçorocas neste 
rio.

Todo país para atrair investimentos dentro da novíssima divisão 
internacional do trabalho, deve ser viável, o que significa trabalhar 
em Just In Time, tendo que possuir boa infra-estrutura. Será que o 
Brasil em crise energética irá atrair investimentos?. De que adianta 
ter minérios se não se pode extraí-lo a menor custo? Minério tem 
muito pouco valor agregado. Jamais houve vantagem comparativa 
para países que produzem matérias primas. O gaseoduto virá da 
Bolívia chegando até Goiás, contudo, toda obra deve pautar-se em 
Eia-Rima confiável. A instalação de várias Empresas, como a per-
digão em Rio Verde, (Detroitização) podem causar sérios impactos 
ambientais. Alguns bem visíveis, são os impactos na represa de Co-
rumbá, com a matança de toneladas de peixes. Serra da Mesa, (ag-
ora Cana Brava e Peixe também no rio Tocantins) a represa do Yang 
Tsé Kiang na China.

Preste atenção nas negociações para venda da Celg e das con-
struções da ETA e da ETE em Goiânia, que envolvem a preservação 
do rio Meia Ponte e sua recuperação, em 50 anos, tendo como 
modelo o Tâmisa. O uso bélico da energia nuclear constitui-se num 
dos graves problemas atuais. Os TNPs devem ser revistos por todos 
os países. É lógico, (nascentes do rio Ganges e Indu) países como o 
Paquistão e a Índia, que disputam a Kashimira, fazem vista grossa 
as sanções da ONU, onde fica, bem visível o colonialismo do Grupo 
dos 7 mais a Rússia, sobre os países emergentes. Estes países estão 
desenvolvendo, mais e mais, armas biológicas (motivo das sanções 
da OMC ao Iraque). Estas são consideradas bombas atômicas dos 
países pobres. Será que o Taleban irá conseguir armas Atômicas?

Políticas Públicas
É desnecessário registrar mais uma vez a perversidade dos 

históricos indicadores de concentração da renda e de patrimônio 
no Brasil, eles são gritantes demais em nosso dia-adia.

Mas é preciso alertar: todos estão perfeitamente preservados 
nos últimos três anos, por força da impotência das medidas sociais, 
políticas e econômicas do Governo Lula.

A análise sobre a atuação do atual governo diante das tarefas 
impostas pela pobreza e desigualdade social pode ser, desde a par-
tida, melhor compreendida se lembrarmos a advertência de Otavio 
Ianni sobre as contradições dos processos revolucionários brasilei-
ros:

“como não há ruptura definitiva com o passado, a cada passo 
este se reapresenta na cena histórica e cobra o seu preço” 

O que ele nos lembra é que qualquer processo político efeti-
vamente comprometido com as causas populares deve enfrentar, 
sem acanhamento ou tolerância, o projeto conservador dominante 
em nossa história, fatalmente imobilizador das energias transfor-
madoras e democráticas. É, portanto, um libelo contra a dinâmica 

de conciliação com as elites que sempre predominou nos momen-
tos de disputa com os sistemas de privilégios sobre os quais nossa 
economia capitalista dependente se ergueu.

Do ponto de vista das políticas públicas, ou dos direitos sociais 
que elas materializam, a verdadeira tarefa histórica que se impunha 
ao Governo Lula era romper com as modificações restritivas no es-
paço público da proteção social, sob forte impacto das políticas ne-
oliberais. Caberiam, então, ações decisivas para se garantir o amplo 
financiamento público para as políticas sociais, que suplantasse a 
lógica da restrição orçamentária.

Haveria de se superar de vez a lógica financista, que subordina 
as decisões em termos de direitos sociais à disponibilidade de caixa, 
finalmente conhecidas após as decisões de cúpula a respeito das 
taxas de juros, superávit fiscal, câmbio, política tributária, enfim, 
quando os grandes números do fundo público já estão comprome-
tidos com as elites de sempre.

Porém, seguem inalteradas as limitações ao processo de ex-
pansão das garantias coletivas na esfera dos direitos sociais, que 
mais do que nunca se mostram imprescindíveis para subverter as 
históricas estruturas de poder político e econômico próprio das 
sociedades latino-americanas, uma vez que estas, e especialmente 
a brasileira, se estabeleceram sobre IANNI,Otávio (1996), A ideia 
de Brasil moderno, São Paulo: Brasiliense, p.267. padrões extrema-
mente injustos e assimétricos de usufruto da riqueza coletivamente 
construída e de processos cada vez mais excludentes de acesso ao 
trabalho digno.

Não é a toa que o atual governo jamais pautou o debate pú-
blico sobre as propostas de superação da pobreza com o combate 
da riqueza acumulada privada e abusivamente, como se esperava 
em termos de reforma tributária e fiscal, cujas iniciativas pontuais 
permanecem valorizando a renúncia fiscal dos setores agro-expor-
tadores, parasitas da cadeia produtiva do grande latifúndio.

Mas nenhuma destas limitações e contradições pode ser reme-
tida ao plano da fatalidade. Todos os constrangimentos concretos 
decorrem de opções estratégicas, racionalmente adotadas pelo 
Presidente Lula e sua equipe, quando se constata o aprofundamen-
to do modelo econômico neoliberal com sua lógica recessiva e, em 
direção complementar, a destinação significativas de recursos pú-
blicos para os serviços das dívidas internas ou externas.

Devemos reconhecer que a articulação orgânica das medidas 
de políticas públicas redistributivistas, com investimentos impor-
tantes nas áreas da saúde, educação, assistência social, previdên-
cia, segurança alimentar, geração de emprego e renda, agricultura 
familiar e reforma agrária pode ser altamente emancipadora quan-
do estas políticas públicas são asseguradas em escala de massas, 
com a mobilização efetiva a população para o exercício cotidiano da 
participação política protagônica.

Diferentemente do esperado, não se constatou no governo 
Lula o compromisso real com um amplo e consistente sistema de 
atenção e proteção no âmbito das necessidades humanas sociais, 
que contemplasse a contribuição decisiva de todas as áreas sociais, 
educacionais e político-culturais, combinadas com as outras medi-
das complementares de garantia do exercício do protagonismo da 
população e da emancipação dos indivíduos e grupos sociais.

Nesta pátria desimportante, o quadro social de profunda 
desigualdade e de extrema pobreza das maiorias segue o mesmo: 
desemprego, fragilização da capacidade socializadora das redes 
familiares, falta de perspectivas para a juventude e abandono na 
velhice; trabalho infantil, exploração e abuso sexual de crianças e 
adolescentes, crescimento das condutas.

POCHAMAMM, Marcio demonstra que as transferências ao 
setor financeiro, como pagamento aos detentores dos títulos da 
dívida pública, alcançaram a seguinte tendência: anualmente o gov-
erno Cardoso destinou R$ 71,4 bilhões; Sarney remeteu R$ 65, 5 
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LEI Nº 8.112/1990 E ALTERAÇÕES: DAS DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES; DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIA, DA 
REMOÇÃO, DA REDISTRIBUIÇÃO E DA SUBSTITUIÇÃO; 

DOS DIREITOS E VANTAGENS: DO VENCIMENTO E 
DA REMUNERAÇÃO, DAS VANTAGENS, DAS FÉRIAS, 
DAS LICENÇAS E DOS AFASTAMENTOS; DO REGIME 
DISCIPLINAR: DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DA 
ACUMULAÇÃO, DAS RESPONSABILIDADES E DAS 

PENALIDADES

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1990, DETERMINADA PELO ART. 13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 
DE DEZEMBRO DE 1997.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I
Capítulo Único

Das Disposições Preliminares

 Art. 1o Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públi-
cos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, 
e das fundações públicas federais.

 Art. 2o Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público.

 Art. 3o Cargo público é o conjunto de atribuições e responsab-
ilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser come-
tidas a um servidor.

 Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os bra-
sileiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento 
pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 
em comissão.

 Art. 4o É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

Título II
Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substi-

tuição

Capítulo I
Do Provimento

Seção I
Disposições Gerais

 Art. 5o São requisitos básicos para investidura em cargo pú-
blico:

 I - a nacionalidade brasileira;
 II - o gozo dos direitos políticos;

 III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
 IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
 V - a idade mínima de dezoito anos;
 VI - aptidão física e mental.
 § 1o As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
 § 2o Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o dire-

ito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.

 § 3o As universidades e instituições de pesquisa científica e 
tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 
procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97)

 Art. 6o O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada Poder.

 Art. 7o A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
 Art. 8o São formas de provimento de cargo público:
 I - nomeação;
 II - promoção;
 III - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 V - readaptação;
 VI - reversão;
 VII - aproveitamento;
 VIII - reintegração;
 IX - recondução.

Seção II
Da Nomeação

 Art. 9o A nomeação far-se-á:
 I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de 

provimento efetivo ou de carreira;
 II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos 

de confiança vagos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão 

ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, 
interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das 
atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá 
optar pela remuneração de um deles durante o período da interini-
dade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

 Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
na Administração Pública Federal e seus regulamentos. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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Seção III
Do Concurso Público

 Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei 
e o regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a 
inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, 
quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de 
isenção nele expressamente previstas. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) (Regulamento)

 Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

 § 1o O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da União e em jornal diário de grande circulação.

 § 2o Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expira-
do.

Seção IV
Da Posse e do Exercício

 Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados 
os atos de ofício previstos em lei.

 § 1o A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da pub-
licação do ato de provimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 § 2o Em se tratando de servidor, que esteja na data de pub-
licação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, III 
e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, 
alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo será contado 
do término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 § 3o A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
 § 4o Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 

nomeação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 § 5o No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 

bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto 
ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

 § 6o Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1o deste artigo.

 Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia in-
speção médica oficial.

 Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for jul-
gado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

 Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 § 1o É de quinze dias o prazo para o servidor empossado 
em cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 2o O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem 
efeito o ato de sua designação para função de confiança, se não 
entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o 
disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 3o À autoridade competente do órgão ou entidade para onde 
for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe exercício. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 4o O início do exercício de função de confiança coincidirá 
com a data de publicação do ato de designação, salvo quando o ser-
vidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo le-

gal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do 
impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publicação. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do ex-
ercício serão registrados no assentamento individual do servidor.

 Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará 
ao órgão competente os elementos necessários ao seu assenta-
mento individual.

 Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que 
é contado no novo posicionamento na carreira a partir da data de 
publicação do ato que promover o servidor. (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município 
em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou 
posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, 
trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retoma-
da do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse 
prazo o tempo necessário para o deslocamento para a nova sede. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 1o Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou 
afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será conta-
do a partir do término do impedimento. (Parágrafo renumerado e 
alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 2o É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos 
no caput. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada 
em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, res-
peitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas 
e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito ho-
ras diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91)

 § 1o O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, observado o 
disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver 
interesse da Administração. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 § 2o O disposto neste artigo não se aplica a duração de tra-
balho estabelecida em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91)

 Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo 
de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por perío-
do de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 19)

 I - assiduidade;
 II - disciplina;
 III - capacidade de iniciativa;
 IV - produtividade;
 V- responsabilidade.
 § 1o 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio pro-

batório, será submetida à homologação da autoridade competente 
a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão 
constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei 
ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V 
do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

 § 2o O servidor não aprovado no estágio probatório será exon-
erado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 29.

 § 3o O servidor em estágio probatório poderá exercer quais-
quer cargos de provimento em comissão ou funções de direção, 
chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e so-
mente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar 
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cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 
4, ou equivalentes. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 4o Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, 
incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 
de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 
outro cargo na Administração Pública Federal. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 § 5o O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças 
e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem 
assim na hipótese de participação em curso de formação, e será 
retomado a partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

Seção V
Da Estabilidade

 Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empos-
sado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no 
serviço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício. (pra-
zo 3 anos - vide EMC nº 19)

 Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

Seção VI
Da Transferência

 Art. 23. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção VII
Da Readaptação

 Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em in-
speção médica.

 § 1o Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

 § 2o A readaptação será efetivada em cargo de atribuições af-
ins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equiva-
lência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, 
o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocor-
rência de vaga. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção VIII
Da Reversão

(Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000)

 Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposenta-
do: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insub-
sistentes os motivos da aposentadoria; ou (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medi-
da Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 c) estável quando na atividade; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores 
à solicitação; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

 e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

 § 1o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo result-
ante de sua transformação. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

 § 2o O tempo em que o servidor estiver em exercício será con-
siderado para concessão da aposentadoria. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 § 3o No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o ser-
vidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 
de vaga. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 § 4o O servidor que retornar à atividade por interesse da ad-
ministração perceberá, em substituição aos proventos da aposenta-
doria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com 
as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à 
aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

 § 5o O servidor de que trata o inciso II somente terá os proven-
tos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo 
menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

 § 6o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 Art. 26. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

 Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver comple-
tado 70 (setenta) anos de idade.

Seção IX
Da Reintegração

 Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no 
cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua trans-
formação, quando invalidada a sua demissão por decisão adminis-
trativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

 § 1o Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará 
em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 30 e 31.

 § 2o Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização ou 
aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.

Seção X
Da Recondução

 Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:

 I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
 II - reintegração do anterior ocupante.
 Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o 

servidor será aproveitado em outro, observado o disposto no art. 
30.

Seção XI
Da Disponibilidade e do Aproveitamento

 Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibili-
dade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de 
atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocu-
pado.
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DAS ORGANIZAÇÕES 
FORMAIS MODERNAS: TIPOS DE ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL, NATUREZA, FINALIDADES E 
CRITÉRIOS DE DEPARTAMENTALIZAÇÃO. PROCESSO 

ORGANIZACIONAL: PLANEJAMENTO, DIREÇÃO, 
COMUNICAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO. GESTÃO 

ESTRATÉGICA: PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, TÁTICO 
E OPERACIONAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Dentre tantas definições já apresentadas sobre o conceito 
de administração, podemos destacar que:

“Administração é um conjunto de atividades dirigidas à uti-
lização eficiente e eficaz dos recursos, no sentido de alcançar um 
ou mais objetivos ou metas organizacionais.”

Ou seja, a Administração vai muito além de apenar “cuidar 
de uma empresa”, como muitos imaginam, mas compreende a 
capacidade de conseguir utilizar os recursos existentes (sejam 
eles: recursos humanos, materiais, financeiros,…) para atingir os 
objetivos da empresa.

O conceito de administração representa uma governabili-
dade, gestão de uma empresa ou organização de forma que as 
atividades sejam administradas com planejamento, organização, 
direção, e controle. 

O ato de administrar é trabalhar com e por intermédio de 
outras pessoas na busca de realizar objetivos da organização 
bem como de seus membros.

Montana e Charnov

Principais abordagens da administração (clássica até con-
tingencial)

É importante perceber que ao longo da história a Adminis-
tração teve abordagens e ênfases distintas. Apesar de existir há 
pouco mais de 100 (cem) anos, como todas as ciências, a Admi-
nistração evoluiu seus conceitos com o passar dos anos. 

De acordo com o Professor Idalberto Chiavenato (escritor, 
professor e consultor administrativo), a Administração possui 7 
(sete) abordagens, onde cada uma terá seu aspecto principal e 
agrupamento de autores, com seu enfoque específico. Uma abor-
dagem, poderá conter 2 (duas) ou mais teorias distintas. São elas:

1. Abordagem Clássica: que se desdobra em Administração 
científica e Teoria Clássica da Administração.

2. Abordagem Humanística: que se desdobra principalmen-
te na Teoria das Relações Humanas.

3. Abordagem Neoclássica: que se desdobra na Teoria Neo-
clássica da Administração, dos conceitos iniciais, processos ad-
ministrativos, como os tipos de organização, departamentaliza-
ção e administração por objetivos (APO).

4. Abordagem Estruturalista: que se desdobra em Teoria 
Burocrática e Teoria Estruturalista da Administração.

5. Abordagem Comportamental: que é subdividida na Teo-
ria Comportamental e Teoria do Desenvolvimento Organizacio-
nal (DO).

6. Abordagem Sistêmica: centrada no conceito cibernético 
para a Administração, Teoria Matemática e a Teria de Sistemas 
da Administração.

7. Abordagem Contingencial: que se desdobra na Teoria da 
Contingência da Administração.

Origem da Abordagem Clássica
1 — O crescimento acelerado e desorganizado das empresas: 
• Ciência que substituísse o empirismo;
• Planejamento de produção e redução do improviso.
2 — Necessidade de aumento da eficiência e a competência 

das organizações:
• Obtendo melhor rendimento em face da concorrência;
• Evitando o desperdício de mão de obra.

Abordagem Científica – ORT (Organização Racional do Trabalho)
• Estudo dos tempos e movimentos;
• Estudo da fadiga humana;
• Divisão do trabalho e especialização;
• Desenho de cargo e tarefas;
• Incentivos salariais e premiação de produção;
• Homo Economicus;
• Condições ambientais de trabalho;
• Padronização;
• Supervisão funcional.

Aspectos da conclusão da Abordagem Científica: A percep-
ção de que os coordenadores, gerentes e dirigentes deveriam se 
preocupar com o desenho da divisão das tarefas, e aos operários 
cabia única e exclusivamente a execução do trabalho, sem ques-
tionamentos, apenas execução da mão de obra.

— Comando e Controle: o gerente pensa e manda e os tra-
balhadores obedecem de acordo com o plano.

— Uma única maneira correta (the best way).
— Mão de obra e não recursos humanos.
— Segurança, não insegurança. As organizações davam a 

sensação de estabilidade dominando o mercado.



NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

284

Teoria Clássica
• Aumento da eficiência melhorando a disposição dos órgãos componentes da empresa (departamentos);
• Ênfase na anatomia (estrutura) e na fisiologia (funcionamento);
• Abordagem do topo para a base (nível estratégico tático);
• Do todo para as partes.

 

Diferente do processo neoclássico, na Teoria Clássica temos 5 (cinco) funções – POC3:
— Previsão ao invés de planejamento: Visualização do futuro e traçar programa de ação.
— Organização: Constituir a empresa dos recursos materiais e social.
— Comando: Dirigir e orientar pessoas.
— Coordenação: Ligação, união, harmonizar todos os esforços coletivamente. 
 
Controle: Se certificar de que tudo está ocorrendo de acordo com as regras estabelecidas e as ordens dadas.

• Princípios da Teoria Clássica:
— Dividir o trabalho;
— Autoridade e responsabilidade;
— Disciplina;
— Unidade de comando;
— Unidade de direção;
— Subordinação dos interesses individuais aos gerais;
— Remuneração do pessoal;
— Centralização;
— Cadeia escalar;
— Ordem;
— Equidade;
— Estabilidade do pessoal;
— Iniciativa;
— Espírito de equipe.

A Abordagem Clássica, junto da Burocrática, dentre todas as abordagens, chega a ser uma das mais importantes.

Abordagem Neoclássica
No início de 1950 nasce a Teoria Neoclássica, teoria mais contemporânea, remodelando a Teoria Clássica, colocando novo figu-

rino dentro das novas concepções trazidas pelas mudanças e pelas teorias anteriores. Funções essencialmente humanas começam 
a ser inseridas, como: Motivação, Liderança e Comunicação. Preocupação com as pessoas passa a fazer parte da Administração.

• Fundamentos da Abordagem Neoclássica
— A Administração é um processo operacional composto por funções, como: planejamento, organização, direção e controle.
— Deverá se apoiar em princípios basilares, já que envolve diversas situações.
— Princípios universais.
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— O universo físico e a cultura interferem no meio ambiente 
e afetam a Administração.

— Visão mais flexível, de ajustamento, de continuidade e 
interatividade com o meio.

— Ênfase nos princípios e nas práticas gerais da Adminis-
tração.

— Reafirmando os postulados clássicos.
— Ênfase nos objetivos e resultados.
— Ecletismo (influência de teorias diversas) nos conceitos.

Teoria Burocrática
Tem como pai Max Weber, por esse motivo é muitas vezes 

chamada de Teoria Weberiana. Para a burocracia a organização 
alcançaria a eficiência quando explicasse, em detalhes, como as 
coisas deveriam ser feitas.

Burocracia não é algo negativo, o excesso de funções sim. A 
Burocracia é a organização eficiente por excelência. O excesso 
da Burocracia é que transforma ela em algo negativo, o que cha-
mamos de disfunções.

• Características
— Caráter formal das normas e regulamentos.
— Caráter formal das comunicações.
— Caráter racional e divisão do trabalho.
— Impessoalidade nas relações.
— Hierarquia de autoridade.
— Rotinas e procedimentos padronizados.
— Competência técnica e meritocracia.
— Especialização da administração.
— Profissionalização dos participantes.
— Completa previsibilidade de comportamento.

• Disfunções
— Internalização das regras e apego aos procedimentos.
— Excesso de formalismo e de papelório.
— Resistência às mudanças.
— Despersonalização do relacionamento.
— Categorização como base do processo decisório.
— “Superconformidade” às rotinas e aos procedimentos.
— Exibição de sinais de autoridade.
— Dificuldade no atendimento.

Abordagem Estruturalista
A partir da década de 40, tínhamos:
• Teoria Clássica: Mecanicismo – Organização.
• Teoria das Relações Humanas: Romantismo Ingênuo – Pes-

soas. 

As duas correntes sofreram críticas que revelaram a falta de 
uma teoria sólida e abrangente, que servisse de orientação para 
o administrador.

A Abordagem Estruturalista é composta pela Teoria Buro-
crática e a Teoria Estruturalista. Além da ênfase na estrutura, 
ela também se preocupa com pessoas e ambiente, se aproxima 
muito da Teoria de Relações Humanas. 

No início da Teoria Estruturalista, vive-se a mesma gênese 
da Teoria da Burocracia, esse movimento onde só se encontram 
críticas da Teoria das Relações Humanas às outras Teorias e não 
se tem uma preposição de um novo método.

• Teoria Clássica: Mecanicismo – Organização.
• Teoria das Relações Humanas: Romantismo Ingênuo – Pes-

soas. 

A Teoria Estruturalista é um desdobramento da Burocracia 
e uma leve aproximação à Teoria das Relações Humanas. Ainda 
que a Teoria das Relações Humanas tenha avançado, ela criti-
ca as anteriores e não proporciona bases adequadas para uma 
nova teoria. Já na Teoria Estruturalista da Organização percebe-
mos que o TODO é maior que a soma das partes. Significa que ao 
se colocar todos os indivíduos dentro de um mesmo grupo, essa 
sinergia e cooperação dos indivíduos gerará um valor a mais que 
a simples soma das individualidades. É a ideia de equipe.

• Teoria Estruturalista - Sociedade de Organizações
— Sociedade = Conjunto de Organizações (escola, igreja, 

empresa, família).
— Organizações = Conjunto de Membros (papéis) – (aluno, 

professor, diretor, pai).

O mesmo indivíduo faz parte de diferentes organizações e 
tem diferentes papéis.

• Teoria Estruturalista – O Homem Organizacional:
— Homem social que participa simultaneamente de várias 

organizações.
— Características: Flexibilidade; Tolerância às frustrações; 

Capacidade de adiar as recompensas e poder compensar o tra-
balho, em detrimento das suas preferências; Permanente desejo 
de realização.

• Teoria Estruturalista – Abordagem múltipla:
— Tanto a organização formal, quanto a informal importam;
— Tanto recompensas salariais e materiais, quanto sociais e 

simbólicas geram mudanças de comportamento;
— Todos os diferentes níveis hierárquicos são importantes 

em uma organização;
— Todas as diferentes organizações têm seu papel na so-

ciedade;
— As análises intra organizacional e Inter organizacional são 

fundamentais.

• Teoria Estruturalista – Conclusão:
— Tentativa de conciliação dos conceitos clássicos e hu-

manísticos;
— Visão crítica ao modelo burocrático;
— Ampliação das abordagens de organização;
— Relações Inter organizacionais;
— Todas as heranças representam um avanço rumo à Abor-

dagem Sistêmica e uma evolução no entendimento para a Teoria 
da Administração.
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PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NO JUDICIÁRIO 
BRASILEIRO: RESOLUÇÃO Nº 70/2009, DO CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 70, DE 18 DE MARÇO DE 2009
Dispõe sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica no âm-

bito do Poder Judiciário e dá outras providências
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 

de suas atribuições constitucionais e regimentais, e
CONSIDERANDO competir ao Conselho Nacional de Justiça, 

como órgão de controle da atuação administrativa e financeira 
dos tribunais, a atribuição de coordenar o planejamento e a ges-
tão estratégica do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a unicidade do Poder Judiciário, a exigir a 
implementação de diretrizes nacionais para nortear a atuação 
institucional de todos os seus órgãos;

CONSIDERANDO que os Presidentes dos tribunais brasilei-
ros, reunidos no I Encontro Nacional do Judiciário, deliberaram 
pela elaboração de Planejamento Estratégico Nacional, a fim de 
aperfeiçoar e modernizar os serviços judiciais;

CONSIDERANDO o trabalho realizado nos 12 (doze) Encon-
tros Regionais, consolidado no Plano Estratégico apresentado e 
validado no II Encontro Nacional do Judiciário, realizado em 16 
de fevereiro de 2009, na cidade de Belo Horizonte - MG;

CONSIDERANDO a aprovação, no II Encontro Nacional do Ju-
diciário, de 10 Metas Nacionais de Nivelamento para o ano de 
2009;CONSIDERANDO a necessidade de se conferir maior conti-
nuidade administrativa aos tribunais, independentemente das 
alternâncias de seus gestores;CONSIDERANDO determinar a Re-
solução CNJ n.º 49, de 18 de dezembro de 2007, a criação de Nú-
cleo de Estatística e Gestão Estratégica, unidade administrativa 
competente para elaborar, implementar e gerir o planejamento 
estratégico de cada órgão da Justiça.

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO E DA GESTÃO ESTRATÉGICA

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Fica instituído o Planejamento Estratégico do Poder 
Judiciário, consolidado no Plano Estratégico Nacional con-

soante do Anexo.
I - desta Resolução, sintetizado nos seguintes componentes:
I - Missão: realizar justiça.
II - Visão: ser reconhecido pela Sociedade como instrumento 

efetivo 
de justiça, equidade e paz social.
III - Atributos de Valor Judiciário para a Sociedade:
a) credibilidade;
b) acessibilidade;
c) celeridade;

d) ética;
e) imparcialidade;
f) modernidade;
g) probidade:
h) responsabilidade Social e Ambiental;
i) transparência.
IV - 15 (quinze) objetivos estratégicos, distribuídos em 8 

(oito) temas:
a) Eficiência Operacional:
Objetivo 1. Garantir a agilidade nos trâmites judiciais e ad-

ministrativos;
Objetivo 2. Buscar a excelência na gestão de custos opera-

cionais;
b) Acesso ao Sistema de Justiça:
Objetivo 3. Facilitar o acesso à Justiça;
Objetivo 4. Promover a efetividade no cumprimento das de-

cisões;
c) Responsabilidade Social:
Objetivo 5. Promover a cidadania;
d) Alinhamento e Integração:
Objetivo 6. Garantir o alinhamento estratégico em todas as 

unidades do Judiciário;
Objetivo 7. Fomentar a interação e a troca de experiências 

entre Tribunais nos planos nacional e internacional;
e) Atuação Institucional:
Objetivo 8. Fortalecer e harmonizar as relações entre os Po-

deres, setores e instituições;
Objetivo 9. Disseminar valores éticos e morais por meio de 

atuação institucional efetiva;
Objetivo 10. Aprimorar a comunicação com públicos externos;
f) Gestão de Pessoas:
Objetivo 11. Desenvolver conhecimentos, habilidades e ati-

tudes dos magistrados e servidores;
Objetivo 12. Motivar e comprometer magistrados e servido-

res com a execução da Estratégia;
g) Infraestrutura e Tecnologia:
Objetivo 13. Garantir a infraestrutura apropriada às ativida-

des administrativas e judiciais;
Objetivo 14. Garantir a disponibilidade de sistemas essen-

ciais de tecnologia de informação;
h) Orçamento:
Objetivo 15. Assegurar recursos orçamentários necessários 

à execução da estratégia;

CAPÍTULO II
DO PRAZO E DA FORMA DE IMPLANTAÇÃO

Art. 2º O Conselho Nacional de Justiça e os tribunais indica-
dos nos incisos II a VII do art. 92 da Constituição Federal elabo-
rarão os seus respectivos planejamentos estratégicos, alinhados 
ao Plano Estratégico Nacional, com abrangência mínima de 5 
(cinco) anos, bem como os aprovarão nos seus órgãos plenários 
ou especiais até 31 de dezembro de 2009.
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§ 1º - Os planejamentos estratégicos de que trata o caput 
conterão:

I - pelo menos um indicador de resultado para cada objetivo 
estratégico;
II - metas de curto, médio e longo prazos, associadas aos 

indicadores de resultado;
III - projetos e ações julgados suficientes e necessários para 

o atingimento das metas fixadas.
§ 2º - Os Tribunais que já disponham de planejamento es-

tratégicos deverão adequá-los ao Plano Estratégico Nacional, 
observadas as disposições e requisitos do caput e do §1º deste 
artigo.

§ 3º - As propostas orçamentárias dos tribunais devem ser 
alinhadas aos seus respectivos planejamentos estratégicos, de 
forma a garantir os recursos necessários à sua execução.

§ 4º - Os tribunais garantirão a participação efetiva de ser-
ventuários e de magistrados de primeiro e segundo graus, in-
dicados pelas respectivas entidades de classe, na elaboração e 
na execução de suas propostas orçamentárias e planejamentos 
estratégicos.

§ 5º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos 
tribunais superiores, sem prejuízo da participação efetiva de 
ministros e serventuários na elaboração e na execução de suas 
estratégias.

§ 6º O Conselho Nacional de Justiça adotará as providências 
necessárias para fornecer auxílio técnico-científico aos tribunais 
na elaboração e na gestão da estratégia.

Art. 3º O Núcleo de Gestão Estratégica dos tribunais ou uni-
dade análoga coordenará ou assessorará a elaboração, imple-
mentação e gestão do planejamento estratégico, como também 
atuará nas áreas de gerenciamento de projetos, otimização de 
processos de trabalho e acompanhamento de dados estatísticos 
para gestão da informação.

§ 1º - Os tribunais deverão priorizar, inclusive nas suas pro-
postas orçamentárias, a estruturação de Núcleos de Gestão Es-
tratégica ou unidade análoga.

§ 2º - O Conselho Nacional de Justiça encaminhará aos tri-
bunais, por intermédio do Departamento de Gestão Estratégica, 
sugestão de estruturação das atividades dos Núcleos de Gestão 
Estratégica.

CAPÍTULO III
DO BANCO E DE BOAS PRÁTICAS DE GESTÃO

DO PODER JUDICIÁRIO

Art. 4º - O Conselho Nacional de Justiça manterá disponível 
no seu Portal na Rede Mundial de Computadores (internet) o 
Banco de Boas Práticas de Gestão do Poder Judiciário, a ser con-
tinuamente atualizado, com o intuito de promover a divulgação 
e o compartilhamento de projetos e ações desenvolvidas pelos 
tribunais.

§ 1º - Os projetos e ações do Banco de Boas Práticas de 
Gestão do Poder Judiciário serão subdivididos de acordo com os 
temas da Estratégia Nacional, a fim de facilitar a identificação 
pelos tribunais interessados na sua utilização.

§ 2º - Os projetos e práticas a serem incluídos no Banco de 
Boas Práticas de Gestão do Poder Judiciário devem ser encami-
nhados ao Departamento de Gestão Estratégica do Conselho Na-
cional de Justiça, órgão responsável pela sua gestão.

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO DOS RESULTADOS

Art. 5º Os tribunais promoverão Reuniões de Análise da Es-
tratégia -RAE trimestrais para acompanhamento dos resultados 
das metas fixadas, oportunidade em que poderão promover ajus-
tes e outras medidas necessárias à melhoria do desempenho.

CAPÍTULO V
DOS INDICADORES, METAS E PROJETOS NACIONAIS

Art. 6º Sem prejuízo do planejamento estratégico dos ór-
gãos do Poder Judiciário, o Conselho Nacional de Justiça coorde-
nará a instituição de indicadores de resultados, metas, projetos 
e ações de âmbito nacional, comuns a todos os tribunais.

Parágrafo Único. As metas nacionais de nivelamento para o 
ano de 2009 estão descritas no Anexo II desta Resolução.

Art. 6º-A O Conselho Nacional de Justiça coordenará a re-
alização de Encontros Anuais do Poder Judiciário, preferencial-
mente no mês de fevereiro, com os seguintes objetivos, entre 
outros: (Incluído pela Emenda nº 01, publicada em 20.04.10)

I - avaliar a Estratégia Nacional; (Incluído pela Emenda nº 
01, publicada em 20.04.10)

II - divulgar o desempenho dos tribunais no cumprimento 
das ações, projetos e metas nacionais no ano findo; (Incluído 
pela Emenda nº 01, publicada em 20.04.10)

III - definir as novas ações, projetos e metas nacionais priori-
tárias.(Incluído pela Emenda nº 01, publicada em 20.04.10)

§ 1º - Os Encontros Anuais do Poder Judiciário contarão com 
a participação dos presidentes e corregedores dos tribunais e 
dos conselhos, como também das associações nacionais de ma-
gistrados, facultado o convite a outras entidades e autoridades. 
(Incluído pela Emenda nº 01, publicada em 20.04.10)

§ 2º O Encontro Anual poderá ser precedido de reuniões 
preparatórias com representantes dos tribunais e com as asso-
ciações nacionais de magistrados. (Incluído pela Emenda nº 01, 
publicada em 20.04.10)

§ 3º - As deliberações dos Encontros Anuais, mormente as 
ações, projetos e metas prioritárias estabelecidas, serão comu-
nicadas ao Plenário do CNJ e publicadas como Anexo desta Re-
solução. (Incluído pela Emenda nº 01, publicada em 20.04.10)

§ 4º - Caberá ao Conselho Nacional de Justiça a escolha da sede 
do Encontro Anual, observadas as candidaturas dos tribunais inte-
ressados, privilegiando-se a alternância entre as unidades federati-
vas. (Incluído pelaEmenda nº 01, publicada em 20.04.10)

§ 5º A organização dos Encontros Anuais dar-se-á em par-
ceria entre o Conselho Nacional de Justiça e os tribunais-sede. 
(Incluído pela Emenda nº 01, publicada em 20.04.10)

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Compete à Presidência do Conselho Nacional de Justiça, 
em conjunto com a Comissão de Estatística e Gestão Estratégica, as-
sessorados pelo Departamento de Gestão Estratégica, coordenar as 
atividades de planejamento e gestão estratégica do Poder Judiciário.

Parágrafo Único. A Presidência do Conselho Nacional de 
Justiça instituirá e regulamentará Comitê Gestor Nacional para 
auxiliar as atividades de planejamento e gestão estratégica do 
Poder Judiciário, a ser coordenado pelo Presidente da Comis-
são de Estatística e Gestão Estratégica.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ministro GILMAR MENDES
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ORÇAMENTO PÚBLICO: CONCEITO. PRINCÍPIOS ORÇA-
MENTÁRIOS. ORÇAMENTO-PROGRAMA: CONCEITOS 
E OBJETIVOS. ORÇAMENTO NA CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL. COMPETÊNCIA INTERPESSOAL

O  Orçamento Público, em sentido amplo, é um documento 
legal (aprovado por lei) contendo a previsão de receitas e a esti-
mativa de despesas a serem realizadas por um Governo em um 
determinado exercício (geralmente um ano).

Os primeiros Orçamentos que se têm notícia eram os cha-
mados orçamentos tradicionais, que se importavam apenas com 
o gasto (ênfase no gasto). Eram meros documentos de previsão 
de receita e autorização de despesas sem nenhum vínculo com 
um sistema de planejamento governamental. Simplesmente se 
fazia uma estimativa de quanto se ia arrecadar e decidia-se o 
que comprar, sem nenhuma prioridade ou senso distributivo na 
alocação dos recursos públicos. 

O Orçamento evoluiu ao longo da história para um concei-
to de Orçamento-Programa, segundo o qual o Orçamento não é 
apenas um mero documento de previsão da arrecadação e auto-
rização do gasto, mas um documento legal que contém progra-
mas e ações vinculados a um processo de planejamento público, 
com objetivos e metas a alcançar no exercício (a ênfase no Orça-
mento-Programa é nas realizações do Governo).

O Orçamento Público no Brasil (Orçamento Geral da União) 
inicia-se com um texto elaborado pelo Poder Executivo e entre-
gue ao Poder Legislativo para discussão, aprovação e conversão 
em lei. O documento contém a estimativa de arrecadação das 
receitas federais para o ano seguinte e a autorização para a 
realização de despesas do Governo. Porém, está atrelado a um 
forte sistema de planejamento público das ações a realizar no 
exercício. 

O OGU é constituído de três peças em sua composição: o 
Orçamento Fiscal, o Orçamento da Seguridade Social e o Orça-
mento de Investimento das Empresas Estatais Federais. 

Existem princípios básicos que devem ser seguidos para ela-
boração e controle dos Orçamentos Públicos, que estão defini-
dos no caso brasileiro na Constituição, na Lei 4.320/64, no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na recente Lei 
de Responsabilidade Fiscal.

A Constituição Federal de 1988 atribui ao Poder Executivo a 
responsabilidade pelo sistema de Planejamento e Orçamento, e 
a iniciativa dos seguintes projetos de lei:

- Plano Plurianual (PPA)
- Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)
- Lei de Orçamento Anual (LOA)

O PPA é a lei que define as prioridades do Governo pelo pe-
ríodo de 4 (quatro) anos. O projeto de lei do PPA deve ser envia-
do pelo Presidente da República ao Congresso Nacional até o dia 
31 de agosto do primeiro ano de seu mandato (4 meses antes do 
encerramento da sessão legislativa).

De acordo com a Constituição Federal, o PPA deve conter 
“as diretrizes, objetivos e metas da administração pública fede-
ral para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para 
as relativas aos programas de duração continuada”. 

A LDO é a lei anterior à lei orçamentária, que define as me-
tas e prioridades em termos de programas a executar pelo Go-
verno. O projeto de lei da LDO deve ser enviado pelo Poder Exe-
cutivo ao Congresso Nacional até o dia 15 de abril de cada ano 
(8 meses e meio antes do encerramento da sessão legislativa). 

De acordo com a Constituição Federal, a LDO estabelece as 
metas e prioridades para o exercício financeiro subsequente, 
orienta a elaboração do Orçamento (Lei Orçamentária Anual), 
dispõe sobre alterações na legislação tributária e estabelece a 
política de aplicação das agências financeiras de fomento. 

Com base na LDO aprovada a cada ano pelo Poder Legisla-
tivo, a Secretaria de Orçamento Federal, órgão do Poder Execu-
tivo, consolida a proposta orçamentária de todos os órgãos dos 
Poderes (Legislativo, Executivo e Judiciário) para o ano seguinte 
no Projeto de Lei encaminhado para discussão e votação no Con-
gresso Nacional. 

Por determinação constitucional, o Governo é obrigado a 
encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária Anual ao Congresso 
Nacional até o dia 31 de agosto de cada ano (4 meses antes do 
encerramento da sessão legislativa). Acompanha o projeto uma 
Mensagem do Presidente da República, na qual é feito um diag-
nóstico sobre a situação econômica do país e suas perspectivas.

A Lei Orçamentária Anual disciplina todos os programas e 
ações do governo federal no exercício. Nenhuma despesa públi-
ca pode ser executada sem estar consignada no Orçamento. No 
Congresso, deputados e senadores discutem na Comissão Mista 
de Orçamentos e Planos a proposta orçamentária (projeto de lei) 
enviada pelo Poder Executivo, fazendo modificações que julgar 
necessárias, por meio de emendas, votando ao final o projeto. 

A Constituição determina que o Orçamento deve ser votado 
e aprovado até o final de cada Legislatura (15.12 de cada ano). 
Depois de aprovado, o projeto é sancionado e publicado pelo 
Presidente da República, transformando-se na Lei Orçamentária 
Anual.

A Lei Orçamentária Anual (LOA) estima as receitas e autoriza 
as despesas do Governo de acordo com a previsão de arreca-
dação. Se durante o exercício financeiro houver necessidade de 
realização de despesas acima do limite que está previsto na Lei, 
o Poder Executivo submete ao Congresso Nacional um novo pro-
jeto de lei solicitando crédito adicional. 

Por outro lado, a necessidade de contenção dos gastos obri-
ga o Poder Executivo muitas vezes a editar Decretos com limi-
tes orçamentários e financeiros para o gasto, abaixo dos limi-
tes autorizados pelo Congresso. São os intitulados Decretos de 
Contingenciamento, que limitam as despesas abaixo dos limites 
aprovados na lei orçamentária.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, aprovada em 2000 pelo 
Congresso Nacional introduziu responsabilidades para o admi-
nistrador público em relação aos Orçamentos da União, dos Es-
tados e Municípios, como o limite de gastos com pessoal, por 
exemplo. A LRF instituiu a disciplina fiscal para os três Poderes: 
Executivo, Legislativo e Judiciário, estendendo também a disci-
plina aos Orçamentos de Estados e Municípios.

Os objetivos de toda política orçamentária são corrigir as 
falhas de mercado e as distorções, visando manter a estabilida-
de, melhorar a distribuição de renda, e alocar os recursos com 
mais eficiência. O Orçamento tem a função de também regular o 
mercado e coibir abusos, reduzindo falhas de mercado e exter-
nalidades negativas (fatores adversos causados pela produção, 
como poluição, problemas urbanos, etc.). 

O Governo intervém de várias formas no mercado. Por in-
termédio da política fiscal e da política monetária, por exemplo, 
é possível controlar preços, salários, inflação, impor choques na 
oferta ou restringir a demanda.

Instrumentos e recursos utilizados pelo Governo para inter-
vir na Economia:
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

— Princípios fundamentais
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019).
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Os princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988 
estão previstos no art. 1º da Constituição e são:

A soberania, poder político supremo, independente inter-
nacionalmente e não limitado a nenhum outro na esfera interna. 
É o poder do país de editar e reger suas próprias normas e seu 
ordenamento jurídico.

A cidadania é a condição da pessoa pertencente a um Esta-
do, dotada de direitos e deveres. O status de cidadão é inerente 
a todo jurisdicionado que tem direito de votar e ser votado.

A dignidade da pessoa humana é valor moral personalís-
simo inerente à própria condição humana. Fundamento consis-
tente no respeito pela vida e integridade do ser humano e na 
garantia de condições mínimas de existência com liberdade, au-
tonomia e igualdade de direitos.

Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, pois é 
através do trabalho que o homem garante sua subsistência e 
contribui para com a sociedade. Por sua vez, a livre iniciativa é 
um princípio que defende a total liberdade para o exercício de 
atividades econômicas, sem qualquer interferência do Estado.

O pluralismo político que decorre do Estado democrático de 
Direito e permite a coexistência de várias ideias políticas, con-
substanciadas na existência multipartidária e não apenas dualis-
ta. O Brasil é um país de política plural, multipartidária e diversi-
ficada e não apenas pautada nos ideais dualistas de esquerda e 
direita ou democratas e republicanos. 

Importante mencionar que união indissolúvel dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal é caracterizada pela impossi-
bilidade de secessão, característica essencial do Federalismo, 
decorrente da impossibilidade de separação de seus entes fede-
rativos, ou seja, o vínculo entre União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios é indissolúvel e nenhum deles pode abandonar o 
restante para se transformar em um novo país.

Quem detém a titularidade do poder político é o povo. Os 
governantes eleitos apenas exercem o poder que lhes é atribuí-
do pelo povo.

Além de ser marcado pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, a separação dos poderes esta-
tais – Executivo, Legislativo e Judiciário é também uma carac-
terística do Estado Brasileiro. Tais poderes gozam, portanto, de 
autonomia e independência no exercício de suas funções, para 
que possam atuar em harmonia.  

Fundamentos, também chamados de princípios fundamen-
tais (art. 1º, CF), são diferentes dos objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil (art. 3º, CF). Assim, enquanto os 
fundamentos ou princípios fundamentais representam a essên-
cia, causa primária do texto constitucional e a base primordial 
de nossa República Federativa, os objetivos estão relacionados 
à destinação, ao que se pretende, às finalidades e metas traça-
das no texto constitucional que a República Federativa do Estado 
brasileiro anseia alcançar.

O Estado brasileiro é democrático porque é regido por nor-
mas democráticas, pela soberania da vontade popular, com elei-
ções livres, periódicas e pelo povo, e de direito porque pauta-se 
pelo respeito das autoridades públicas aos direitos e garantias 
fundamentais, refletindo a afirmação dos direitos humanos. Por 
sua vez, o Estado de Direito caracteriza-se pela legalidade, pelo 
seu sistema de normas pautado na preservação da segurança 
jurídica, pela separação dos poderes e pelo reconhecimento e 
garantia dos direitos fundamentais, bem como pela necessidade 
do Direito ser respeitoso com as liberdades individuais tuteladas 
pelo Poder Público.

DA APLICABILIDADE E INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS; VIGÊNCIA E EFICÁCIA DAS 

NORMAS CONSTITUCIONAIS

A criação de uma norma constitucional não lhe dá eficácia e 
aplicabilidade automática. Portanto, as normas constitucionais 
podem ser: de eficácia plena, de eficácia contida e de eficácia 
limitada.

— Normas de eficácia plena, contida e limitada
As normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade 

direta, imediata e integral e são aquelas normas da Constituição 
que, no momento entram em vigor, estão aptas a produzir todos 
os seus efeitos, independentemente de norma integrativa infra-
constitucional. 

Já as normas constitucionais de eficácia contida ou pros-
pectiva têm aplicabilidade direta e imediata, mas não integral. 
Embora tenham força de produzir todos os seus efeitos quando 
da promulgação da nova Constituição, ou da entrada em vigor 
ou introdução de novos preceitos por emendas à Constituição, 
poderá haver a redução de sua abrangência e limitação ou restri-
ção à eficácia e à aplicabilidade que pode se dar por decretação 
do estado de defesa ou de sítio, além de outras situações, por 
motivo de ordem pública, bons costumes e paz social. 
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Por sua vez, as normas constitucionais de eficácia limita-
da são aquelas normas que, de imediato, não têm o poder e a 
força de produzir todos os seus efeitos, precisando de norma 
regulamentadora infraconstitucional a ser editada pelo poder, 
órgão ou autoridade competente, ou até mesmo de integração 
por meio de emenda constitucional. São, portanto, consideradas 
normas de aplicabilidade indireta, mediata e reduzida, ou ainda, 
diferida. 

— Normas programáticas
As normas programáticas são verdadeiras metas a serem 

atingidas pelo Estado e seus programas de governo na realização 
de seus fins sociais, trazem princípios para serem cumpridos em 
longo prazo. A Constituição de 1988 é programática, pois traça 
metas e objetivos futuros.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DOS 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; 

DOS DIREITOS SOCIAIS; DOS DIREITOS DE 
NACIONALIDADE; DOS DIREITOS POLÍTICOS

— Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aque-

les previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Constituição;

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento 
desumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do 
anonimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela 
veiculação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 

Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-

vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades civis e militares de internação co-
letiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invo-
car para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-
-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; 

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-

dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência).

Proteção do sigilo das comunicações:
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-

ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, sal-
vo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instru-
ção processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).

Liberdade de profissão:
 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro-

fissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabe-
lecer; 

Acesso à informação:
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-

dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissio-
nal; 

Liberdade de locomoção, direito de ir e vir:
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 

paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

Direito de reunião:
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 

locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

Liberdade de associação:
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-

dada a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coo-

perativas independem de autorização, sendo vedada a interfe-
rência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

Direito de propriedade e sua função social:
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

Intervenção do Estado na propriedade:
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

Pequena propriedade rural:
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 

desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produ-
tiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvol-
vimento;

Direitos autorais:
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas ativida-
des desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associa-
tivas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

Direito de herança:
XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;

Direito do consumidor:
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 

consumidor;

Direito de informação, petição e obtenção de certidão jun-
to aos órgãos públicos:

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011).

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-
fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pes-
soal;

Princípio da proteção judiciária ou da inafastabilidade do 
controle jurisdicional:

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

Segurança jurídica:
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídi-

co perfeito e a coisa julgada;

Direito adquirido é aquele incorporado ao patrimônio ju-
rídico de seu titular e cujo exercício não pode mais ser retirado 
ou tolhido.

Ato jurídico perfeito é a situação ou direito consumado e 
definitivamente exercido, sem nulidades perante a lei vigente.

Coisa julgada é a matéria submetida a julgamento, cuja sen-
tença transitou em julgado e não cabe mais recurso, não poden-
do, portanto, ser modificada.

Tribunal de exceção:
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
O juízo ou tribunal de exceção seria aquele criado exclusi-

vamente para o julgamento de um fato específico já acontecido, 
onde os julgadores são escolhidos arbitrariamente. A Constitui-
ção veda tal prática, pois todos os casos devem se submeter a 
julgamento dos juízos e tribunais já existentes, conforme suas 
competências pré-fixadas.

Tribunal do Júri:
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organiza-

ção que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos con-

tra a vida;

Princípio da legalidade, da anterioridade e da retroativida-
de da lei penal:

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal;

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;

Princípio da não discriminação:
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-

reitos e liberdades fundamentais;

Crimes inafiançáveis, imprescritíveis e insuscetíveis de gra-
ça e anistia:

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-
prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 
de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento).
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NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL
DO TRABALHO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO: ORGANIZAÇÃO E 
COMPETÊNCIA. DAS VARAS DO TRABALHO, DOS 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO E DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO: JURISDIÇÃO E 

COMPETÊNCIA

Organização da Justiça do Trabalho
O art. 111 da CF/1988 define como órgãos da Justiça do Tra-

balho:
→ o Tribunal Superior do Trabalho (TST);
→ os Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs);
→ os juízes do trabalho.
O Judiciário trabalhista, portanto, é dividido em três graus 

de jurisdição, quais sejam: TST (terceiro grau de jurisdição), TRTs 
(segundo grau de jurisdição) e os juízes do trabalho (primeiro 
grau de jurisdição, que exercem a jurisdição nas Varas do Tra-
balho)1.

CF/88, Seção V
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)
Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais 

do Trabalho e dos Juízes do Trabalho

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho.
§§ 1º a 3º (Revogados)

Tribunal Superior do Trabalho
O TST tem como principal função uniformizar a jurisprudên-

cia trabalhista no país. Possui o poder de julgar recursos contra 
decisões de Tribunais Regionais do Trabalho -TRTs e dissídios co-
letivos de categorias organizadas em nível nacional.

CF/88, Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-
-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Pre-
sidente da República após aprovação pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 92, de 2016)

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efe-
tiva atividade profissional e membros do Ministério Público do 
Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado 
o disposto no art. 94;

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Traba-
lho, oriundos da magistratura da carreira, indicados pelo próprio 
Tribunal Superior.

1 Saraiva, Renato. Curso de direito processual do trabalho / Renato 
Saraiva e Aryanna Manfredini. – 11. ed. rev., e atual. – Rio de Janeiro: 
Forense; São Paulo: MÉTODO.

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior 
do Trabalho.

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:
I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, 
regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 
carreira;

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, orçamen-
tária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primei-
ro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas deci-
sões terão efeito vinculante.

§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas decisões. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)

Tribunais Regionais do Trabalho
Os TRTs fazem parte da Justiça do Trabalho no Brasil, em 

conjunto com as Varas do Trabalho e com o Tribunal Superior 
do Trabalho. Usualmente, correspondem à segunda instância na 
tramitação, mas detém competências originárias de julgamento.

CF/88, Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho com-
põem-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, 
na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cin-
co anos, sendo:

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efe-
tiva atividade profissional e membros do Ministério Público do 
Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado 
o disposto no art. 94;

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 
antiguidade e merecimento, alternadamente.

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções de 
atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva ju-
risdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de 
assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 
fases do processo.

Juízes do Trabalho
Em função da extinção das Juntas de Conciliação e Julgamen-

to (EC 24/1999), a jurisdição trabalhista no primeiro grau passou 
a ser exercida por um juiz singular, denominado juiz do trabalho, 
que exerce suas funções nas denominadas Varas do Trabalho.

CF/88, Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, po-
dendo, nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-
-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal 
Regional do Trabalho.
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Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, ju-
risdição, competência, garantias e condições de exercício dos ór-
gãos da Justiça do Trabalho.

Varas do Trabalho
CF/88, Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será 

exercida por um juiz singular.
Parágrafo único. (Revogado).

Competência da Justiça do Trabalho

Jurisdição e competência
O Estado é detentor do monopólio da Justiça, somente a ele 

cabendo dizer o direito.
A jurisdição, por consequência, consiste no poder/dever do 

Estado de prestar a tutela jurisdicional a todo aquele que tenha 
uma pretensão resistida por outrem, aplicando a regra jurídica 
à celeuma.

O exercício da jurisdição pelo Estado restabelece a ordem 
jurídica, mediante eliminação do conflito de interesses que ame-
aça à paz social. A jurisdição, portanto, é una e indivisível.

Neste contexto, podemos conceituar competência como a 
medida da jurisdição, ou seja, a determinação da esfera de atri-
buições dos órgãos encarregados da função jurisdicional.

As regras fixadoras da competência se encontram dispostas 
na Carta Maior e nas leis infraconstitucionais.

Diversos critérios para determinação da competência foram 
criados, levando-se em conta a matéria (ratione materiae), as 
pessoas (ratione personae), a função (ou hierarquia) ou o terri-
tório (ratione loci).

O tema competência na seara trabalhista ganhou grande im-
portância em função da alteração introduzida pela EC 45/2004, a 
qual, ao modificar a redação do art. 114 da CF/1988, elasteceu, 
consideravelmente, a competência material da Justiça do Traba-
lho, razão pela qual procuraremos analisar, específica e exaus-
tivamente, todas as regras e peculiaridades envolvendo o tema.

Competência em razão da matéria e da pessoa
A competência em razão da matéria é definida em função 

da natureza da lide descrita na peça inaugural, ou seja, a com-
petência é firmada em função da causa de pedir e dos pedidos 
contidos na petição inicial.

No âmbito da Justiça laboral, a competência é definida em 
razão da matéria e tem como fundamento jurídico principal o 
art. 114 da Carta Maior, artigo este alterado pela EC 45/2004, 
a qual ampliou, significativamente, a competência material da 
Justiça do Trabalho.

CF/88, Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e 
julgar:

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 
entes de direito público externo e da administração pública di-
reta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

II as ações que envolvam exercício do direito de greve;
III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 

entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e emprega-
dores;

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, 
quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua juris-
dição;

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho;

VII as ações relativas às penalidades administrativas impos-
tas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações 
de trabalho;

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das 
sentenças que proferir;

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei.

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão ele-
ger árbitros.

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação cole-
tiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acor-
do, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a 
Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições 
mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as conven-
cionadas anteriormente.

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possi-
bilidade de lesão do interesse público, o Ministério Público do 
Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça 
do Trabalho decidir o conflito.

Competência funcional

Competência das Varas do Trabalho
Reza o art. 652 da CLT que compete às Varas do Trabalho:

Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: (Redação dada 
pela Lei nº 13.467, de 2017)

a) conciliar e julgar:
I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da es-

tabilidade de empregado;
II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indeni-

zações por motivo de rescisão do contrato individual de trabalho;
III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em 

que o empreiteiro seja operário ou artífice;
IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual 

de trabalho;
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 

portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decor-
rentes da relação de trabalho;

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta 
grave;

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões;
d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de 

sua competência;
e) (Suprimida);
f) decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em 

matéria de competência da Justiça do Trabalho. (Incluído pela 
Lei nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único - Terão preferência para julgamento os dis-
sídios sobre pagamento de salário e aqueles que derivarem da 
falência do empregador, podendo o Presidente da Junta, a pedi-
do do interessado, constituir processo em separado, sempre que 
a reclamação também versar sobre outros assuntos.

Art. 653 - Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julga-
mento:
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a) requisitar às autoridades competentes a realização das 
diligências necessárias ao esclarecimento dos feitos sob sua 
apreciação, representando contra aquelas que não atenderem 
a tais requisições;

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais or-
denados pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal 
Superior do Trabalho;

c) julgar as suspeições arguidas contra os seus membros;
d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;
e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem depreca-

das;
f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, 

quaisquer outras atribuições que decorram da sua jurisdição.

Competência territorial das Varas do Trabalho
A competência territorial das Varas do Trabalho (compe-

tência em razão do lugar) está disciplinada no art. 651 da CLT. 
Vejamos:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julga-
mento é determinada pela localidade onde o empregado, recla-
mante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que 
tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante co-
mercial, a competência será da Junta da localidade em que a em-
presa tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja subor-
dinado e, na falta, será competente a Junta da localização em 
que o empregado tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamen-
to, estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos 
em agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja 
brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em con-
trário.

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova realiza-
ção de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é asse-
gurado ao empregado apresentar reclamação no foro da cele-
bração do contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO: DAS SECRETARIAS DAS VARAS DO 

TRABALHO; DOS DISTRIBUIDORES; DOS OFICIAIS DE 
JUSTIÇA E OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES

Serviços Auxiliares
A importância dos serviços auxiliares é tamanha que a CLT 

dedicou um capítulo inteiro para tratar das Secretarias, dos dis-
tribuidores e dos oficiais de justiça.

Além dos juízes do trabalho, as varas do trabalho contam 
com os seus servidores e com os órgãos de auxílio2.

Secretarias
Realizam os atos processuais e os serviços de assessoramen-

to burocráticos da Justiça, e de documentação do processo.

Distribuidores
Nas localidades em que há mais de uma Vara do Trabalho, e 

também nos tribunais em que há mais de uma turma, existe um 
órgão distribuidor encarregado de fazer a distribuição das recla-
mações trabalhistas e dos processos que chegam aos tribunais.

2 https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/08/ProcTrab-
-Servi%C3%A7os-auxiliares-da-Justi%C3%A7a-do-Trabalho.pdf

CAPÍTULO VI
DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO

SEÇÃO I
DA SECRETARIA DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGA-

MENTO

Art. 710 - Cada Junta terá 1 (uma) secretaria, sob a direção 
de funcionário que o Presidente designar, para exercer a função 
de secretário, e que receberá, além dos vencimentos correspon-
dentes ao seu padrão, a gratificação de função fixada em lei.

Art. 711 - Compete à secretaria das Juntas:
a) o recebimento, a autuação, o andamento, a guarda e a 

conservação dos processos e outros papéis que lhe forem enca-
minhados;

b) a manutenção do protocolo de entrada e saída dos pro-
cessos e demais papéis;

c) o registro das decisões;
d) a informação, às partes interessadas e seus procurado-

res, do andamento dos respectivos processos, cuja consulta lhes 
facilitará;

e) a abertura de vista dos processos às partes, na própria 
secretaria;

f) a contagem das custas devidas pelas partes, nos respecti-
vos processos;

g) o fornecimento de certidões sobre o que constar dos livros 
ou do arquivamento da secretaria;

h) a realização das penhoras e demais diligências processu-
ais;

i) o desempenho dos demais trabalhos que lhe forem come-
tidos pelo Presidente da Junta, para melhor execução dos servi-
ços que lhe estão afetos.

Art. 712 - Compete especialmente aos secretários das Juntas 
de Conciliação e Julgamento:

a) superintender os trabalhos da secretaria, velando pela 
boa ordem do serviço;

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do Presiden-
te e das autoridades superiores;

c) submeter a despacho e assinatura do Presidente o expe-
diente e os papéis que devam ser por ele despachados e assina-
dos;

d) abrir a correspondência oficial dirigida à Junta e ao seu 
Presidente, a cuja deliberação será submetida;

e) tomar por termo as reclamações verbais nos casos de dis-
sídios individuais;

f) promover o rápido andamento dos processos, especial-
mente na fase de execução, e a pronta realização dos atos e dili-
gências deprecadas pelas autoridades superiores;

g) secretariar as audiências da Junta, lavrando as respecti-
vas atas;

h) subscrever as certidões e os termos processuais;
i) dar aos litigantes ciência das reclamações e demais atos 

processuais de que devam ter conhecimento, assinando as res-
pectivas notificações;

j) executar os demais trabalhos que lhe forem atribuídos 
pelo Presidente da Junta.

Parágrafo único - Os serventuários que, sem motivo justifi-
cado, não realizarem os atos, dentro dos prazos fixados, serão 
descontados em seus vencimentos, em tantos dias quantos os 
do excesso.




